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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
DECRETO Nº 1.307/2017 

DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 
 
Concede licença sem vencimentos e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 822 
de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedida licença sem vencimentos 
ao (a) servidor (a), HERMESON DE OLIVEIRA 
SANTANA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA, 
no cargo de GUARDA MUNICIPAL (A), 
matrícula nº 13168, no período de 11/04/2017 a 
10/04/2020, para tratar de interesses 
particulares. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 23 de Outubro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1308/2017 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Concede retorno de licença sem vencimentos e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 822 
de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido retorno de licença sem 
vencimentos ao (a) servidor (a), VANESSA 
SANTANA CORDEIRO SOUZA, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, 
matrícula nº 14467, a partir do dia 28/09/2017. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 23 de Outubro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1309/2017 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 



 
 

2 

 
  

Teixeira de Freitas - BA, segunda-feira, 23 de outubro de 2017, Nº 2830| Caderno 2 

 

 

 
 

CÓDIGO VERIFICADOR: domtdf002830c223102017 

por Invalidez ao (a) servidor (a), KATIA 
SIRLENE DAS FLORES LIMA lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, no cargo de PROFESSORA, 
matrícula nº 02616, a partir de 21/10/2017, em 
atenção ao seu pedido de agendamento de 
pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 23 de outubro de 2017. 

 
Temóteo Alves De Brito 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DECRETO Nº 1310/2017 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Designa agendamento para concessão de 
Auxilio Doença ou Aposentadoria por Invalidez e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o 
disposto na Lei nº 822/2014 de 02/12/2014, e na 
Lei nº 290/2003 de 30/05/2003. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Designado agendamento para 
concessão de Auxilio Doença ou Aposentadoria 
por Invalidez ao (a) servidor (a), RODRIGO 
CAMILO SOLIDADE lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, no cargo de PROFESSORA, 
matrícula nº 16017, a partir de 17/10/2017, em 
atenção ao seu pedido de agendamento de 
pericia junto ao INSS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 23 de outubro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 1311/2017 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Exonera, a pedido, do cargo comissionado de 
SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 
983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 
23/10/2017, o (a) Sr. (a) ANDERSON 
FIGUEIREDO PINTO, do cargo comissionado de 
SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 23 de Outubro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 


